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Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta
21, de autoria de Vossa Senhoria, encaminhamos a inclusa

do pelo Serihor Coordenador de Mobilidade Urbana.
    

Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 
Atenciosamente,

ALAN SILVA
ChefedêGabinete
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Ofício 005/2021

Araraquara, 12 de fevereiro de 2021.

Ilmo. Sr.

Aluisio Boi

Presidente da Câmara Municipal

Prezado Senhor:

Em atenção à Indicação nº 544/2021, esclarecemos que de acordo com o

Decreto nº 11.902 de 14/02/2019 que regulamenta a execução da atividade econômica privada

de transporte individual remunerado de passageiro, oferecido e solicitado exclusivamente por

aplicativos, Os interessados para tal atividade poderão solicitar a autorização desta

Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana, a qualquer momento.

Informamos que em reunião realizada dia 2 de fevereiro de 2021 às 11h

na sede da Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública, na presença

do Secretário Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública Cel. JoãoAlberto

Nogueira Junior, do Coordenador Executivo de Mobilidade Urbana Arg. Nilson Roberto de

Barros Carneiro, do Presidente da Câmara Sr. Aluisio Boi, dos representantes da Administração

Municipal e dos motoristas de App's, ficou acordado que os interessados terão o prazo

prorrogado até o dia 1º de março para solicitar a autorização e apresentar a documentação

exigida e que durante esse período não haverá fiscalização.

Porém após esta data de 1º de março, Os interessados ainda poderão a

qualquer momento protocolar sua solicitação e até receberem a autorização (em até 30 dias)

aqueles que estiverem com O Protocolo não serão multados.

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de consideração e

apreço e nos colocamos à disposição para esclarecimentosnecessários.     Atenciosamente
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